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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040401/2021. 

 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para a Contratação da manutenção e 
funcionamento Consórcio Público Internacional do Rio Grande do Norte (COPIRN), junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. Declaro o interessado CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE - COPIRN, CNPJ: 12.120.272/0001-04, como apto e 
fornecedor do serviço. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade de fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá diante do disposto no art. Art. 24, inciso XXVI, Lei 11.107/2005, Art. 2º, 
§ 1º, inciso III, em face de notório interesse público no pleno funcionamento dos serviços ambulatoriais 
da Secretaria de Saúde, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 

 
Itajá/RN, 04 de janeiro de 2021. 

 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 040401/2021 

DISPENSA Nº 040401/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal, conjuntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADO (A): CONSORCIO PUBLICO INTERNACIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 
12.120.272/0001-04 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Contratação da manutenção e funcionamento do Consórcio Público Internacional do Rio 
Grande do Norte (COPIRN), junto a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2021. 
VIGÊNCIA: 04/01/2021 a 31/12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
Unid. Adm.: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
Proj/Ativ.: 2083 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Nat. Despesa: 3.3.71.70 – Transferência a Consórcios Públicos 
Fonte: 10010000 – Recursos Ordinários 

 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030401/2021. 
 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para a Contratação dos serviços de saúde de média 
e alta complexidade ambulatorial especificados na tabela de serviços de saúde do Consórcio Público 
Internacional do Rio Grande do Norte (COPIRN), junto a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária de Itajá/RN. Declaro o interessado CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE - COPIRN, CNPJ: 12.120.272/0001-04, como apto e fornecedor do serviço. Os serviços serão 
fornecidos sob a responsabilidade de fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá diante do 
disposto no art. Art. 24, inciso XXVI, Lei 11.107/2005, Art. 2º, § 1º, inciso III, em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento dos serviços ambulatoriais da Secretaria de Saúde, sendo 
fundamental para a efetividade das ações públicas. 

 
Itajá/RN, 04 de janeiro de 2021. 

 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 030401/2021 

DISPENSA Nº 030401/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal, conjuntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADO (A): CONSORCIO PUBLICO INTERNACIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ: 
12.120.272/0001-04. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Contratação dos Serviços de saúde de média e alta complexidade ambulatorial especificados 
na tabela de serviços de saúde do Consórcio Público Internacional do Rio Grande do Norte (COPIRN), 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2021. 
VIGÊNCIA: 04/01/2021 a 31/12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
Unid. Adm.: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
Proj/Ativ.: 2083 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Nat. Despesa: 3.3.71.70 – Transferência a Consórcios Públicos 
Fonte: 10010000 – Recursos Ordinários 
 

 
__________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

